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::,RIIUEIRO TERIVO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
SERVIÇoS TÉCNICoS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSÊSSoRIA E CoNSULTORIA NAS ÁREAS DE
PLANEJAMENTo oRÇAMENTÁRIo, CONTÁBIL, FINANCEIRO E
DE GESTÁo FISCAL, UTILIZANDO OS INSTRUMENTOS E
PROCEDIIVIENTOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO AS
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO
SEToR PÚBLIco, BEM COMO OS INSTRUMENTOS LEGAIS
ADorADos PELAS rNSTÂNctAS púBLrcAs DE coNTRoLE
INTERNo E ExÍERNo E AINDA GERAÇÂO DE DADOS PARA
EXPORTAÇÃO AO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHÃ GRANDE, QUE ENTRÊ SI FAZEM, DE UM LADO O
MUNIoIPIo DE cHÃ GRANDE - PE, A SEGUIR DENOMINADO
SIMPLÉSIVIENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA CESPAM - CENTRO DE ESTUDOS PESQUISA E
ASSESSoRTA EM aDMtNtsrRÂÇÃo MUNtctPAL LTDA,
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA,

Pelo presente instrumentc püb_lico de contrato administrativo e na mêlhor forma do direito, como
CONTRATANTE o MUNtCiPIO DÉ CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídicâ de direito público interno, inscÍita no
CNPJ sob o no 11 .049.806/0001 -90, situado à Avenida Sáo José, no 101 - Centro - Chã Grande-PE, neste ato
representado pelo Secretário de Educação. Esporles, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joêl Gomes da Silve,
brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do Decrelo N" 036 de 01 de setembro de
2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o
Secretárjo de Governo, Sr. Sérgio Fernandes dê Carvalho. brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por
meio do Decreto No 036 de 01 de seiêmbro de 2018, portador da Carteira dê ldêntidade no 3.581.163 SSP/PE,
CPF n" 649.468.864-00. e como CONTRATADA a Empresâ CESPAM - Centro de Estudos pesquisa e
Assessoria êrn Administração Municipel LTDA, inscritâ no C.N.P.J. (MF) sob o no 69.908.99&000í.45,
situada à Rua Visconde de lnhaúma, 41D - 1' Andar - Mauricio de Nassau - Caruaru - PE - CEP: 55.012-010,
nesle alo representada por seu Sócio Administrador, Sr. Bemardo de Lima Barbosa, Brasileiro, Técnico Contábil
e Advogado, Casado pelo regime de comunl'rão universal de bens, inscrito no RG sob no 8'10.266-SDS/PE ê no
CPF n O31.276.2i4-34. !'esidente e domiciliado à Rua Doulor Júlio Pires Ferreira, 75ô - Maurício de Nassau -
Caruaru - PE, tendo em vista o que consia no Processo Licitatóío n" OO1I2O22 - lnexigibilidade n' 00112022,
tem. entrê si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, regido pela Lei no. 8.666/93, de 2'1.06.93, alterada pelas
Leis no. 8.883/94, de 08.06.94 e n". 9.648/98. de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condiÉes que se enunciam
a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO ADITIVAOO

Fica aditivado, a partir de 01.0'1.2023, o Contrato l.irmado entre as partes no dia O3lO1l2O22, objetivando
a Contrataçáo de empresa para prestaÍ serviços técnicos profissronais êspecializados de assessoria e
consultoria nas áÍeas de planejamento orçamêntário, contábil, financeiro e de gestáo Íiscal, utilizando os
instÍumentos e procedimêntos necessários ao atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
SetoÍ Público, bêm como os instrumentos legâis adotados pelas instâncias públicas de controle interno ê extemo
e ainda geÍação de dados para expoÍtaÉo ao portal da transparência para atender as demandas da Prefeitura
l\,lunicipal de Chá Grande.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de ProÍrogaÇão tem o seu fundamento no Art.57, inciso ll, da Lei 8.666/93,
observando-se a especiÍicidade e â peculiaridâle dos serviços Contralados, justificándG.se a prorogaçáo pêla
manutenção dos preços originais sem reajuste ou coieção monetáriâ.

cLÁusuLA TERcETRA - DA vrcÉNoÂ

O presentê têrmo Íará vigorar o CoÍtrato de 011O112023 a 3111212023

CúUSULA QUARTA . Do vA.LoR E FoRMA DE PAGAMENTo

Pela execuçâo dos seíviços e CCNTRATAN-IE pagará â COI.ITRATADA o valor de R$ í05.000,0
(Cento e cinco mil reeis) divrdido ern 'i2 (doze) parcelas de R$ 7.500,00 (Sete mil ê quinhentos reais
acrescidas de 02 (duas) parcelas de mesmo valor pela ElâboraÉo da Prestaçáo de Contas Anual da Prefeitura
bem como a elaboraÇáo da LOA. LDO e PPA, respeclivamente
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CúUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do P:-eserite Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da

dotação orçamentária abaixo especiÍcada, consignada no Orçamento Municipal do exercício 2023, com as

seguintes fontes e destinos: Orgão: i 1000 - Secretaria de Finanças - Unidade: 1 1001 - Secretaria de Finanças -

Atividade: 04.122.403.2.24 - Manutenção da Secretaria de Finanças - Elemento de Despesa: (942) 3.3.90.39.00

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que nâo foram expressamente modificadas por este

Termo Aditivo.

CúUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um so efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas gue assistiram a tudo e também
assinam.

Chã Grande - PE, 30 de dezembro de 2022.
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